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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 284/2017/PMV

O Município de Vilhena, através de sua Pregoeira, designada por força das disposições contidas no 
Decreto Municipal nº 39.381/2017,  torna público que encontra-se instaurada a licitação, sob a modalidade 
de Pregão Eletrônico sob o Nº 284/2017/PMV,  do tipo   MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE,  conforme 
descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com  à Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal nº 19.053 de 03 de Novembro de 2009, subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, e ainda os dispositivos dos Decretos Municipais 19.053/2009, nº19.054/2009, 21.755/2010 e ainda, 
o que determina a Lei complementar n°123/06 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/14 e 
suas alterações, e demais exigências deste Edital, tendo como interessada a Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos  - SEMOSP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2721/2017/SEMOSP.
OBJETO: Aquisição de EMULSÃO ASFÁLTICA  RL - 1C,  para  realização de revestimento lama 

asfáltica visando atender a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP, ficando adstrita 
a Lei Federal nº 10.520/202, e subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93, e cumprindo ainda o que 
determina o Art. 3º, I e III, da Lei Federal nº 10.520/2002.

VALOR ESTIMADO: R$ 103.389,72
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia  30/08/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 12/09/2017 às 11:00 horas. (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 12 de setembro de 2017, às 11:05 horas. (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia  12 de setembro de 2017, às 11:10 horas. (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 12 de setembro de 2017, às 11:15 horas. 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 

através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis 
para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos 
sobre o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, à Comissão Permanente de 
Licitação de Materiais e Obras – CPLMO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, 
(Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, 
das 07:00 às 13:00 horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora 
marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado.

Vilhena/RO, 28 de agosto  de 2017.

Loreni Grosbelli 
Pregoeira

Dec. nº 39.381/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 288/2017/PMV

O Município de Vilhena, através de sua Pregoeira, designada por força das disposições contidas no 
Decreto Municipal nº 40.294/2017,  torna público que encontra-se instaurada a licitação, sob a modalidade 
de Pregão Eletrônico sob o Nº 288/2017/PMV,  do tipo   MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE,  conforme 
descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com  à Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal nº 19.053 de 03 de Novembro de 2009, subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, e ainda os dispositivos dos Decretos Municipais 19.053/2009, nº19.054/2009, 21.755/2010 e ainda, 
o que determina a Lei complementar n°123/06 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/14 e 
suas alterações, e demais exigências deste Edital, tendo como interessada a Secretaria Municipal de 
Educação  - SEMED. 
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Processo Administrativo nº 3086/2017/SEMED.
            OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

QUE SERÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ESCOLARES DE ENSINO – SEMED.

VALOR ESTIMADO: R$ 21.621,32.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia  30/08/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 18/09/2017 

às 09:05 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 18 de setembro de 

2017, às 09:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia  18 de setembro de 

2017, às 09:20 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 18 de setembro 

de 2017, às 09:25 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos 
integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos sobre 
o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, à Comissão 
Permanente de Licitação de Materiais e Obras – CPLMO, cito a Rua Rony de 
Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador 
Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 
07:00 às 13:00 horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado.

Vilhena/RO, 28 de agosto  de 2017.

Jacintonio  Costa Pereira 
Pregoeiro

Dec. nº 40.294/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 292/2017/PMV

O Município de Vilhena, através de sua Pregoeira, designada por 
força das disposições contidas no Decreto Municipal nº 39.381/2017,  torna 
público que encontra-se instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão 
Eletrônico sob o Nº 292/2017/PMV,  do tipo   MENOR PREÇO TOTAL POR 
LOTE,  conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade 
com  à Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 19.053 de 
03 de Novembro de 2009, subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e ainda os dispositivos dos Decretos Municipais 19.053/2009, 
nº19.054/2009, 21.755/2010 e ainda, o que determina a Lei complementar 
n°123/06 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/14 e suas 
alterações, e demais exigências deste Edital, tendo como interessada a 
Secretaria Municipal de Terras  - SEMTER. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3759/2017/SEMTER.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 

(Cadeiras, Tvs, Computador, Impressora), para atender a Secretaria Municipal 
de Terras – SEMTER.

VALOR ESTIMADO: R$ 21.621,32.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia  30/08/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 13/09/2017 

às 09:05 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 13 de setembro de 

2017, às 09:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia  13 de setembro de 

2017, às 09:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 13 de setembro 

de 2017, às 09:35 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos 
integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos sobre 
o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, à Comissão 
Permanente de Licitação de Materiais e Obras – CPLMO, cito a Rua Rony de 
Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador 
Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 

07:00 às 13:00 horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082. 
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 

ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado.

Vilhena/RO, 28 de agosto  de 2017.

Loreni Grosbelli 
Pregoeira

Dec. nº 39.381/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 294/2017/PMV

O Município de Vilhena, através de sua Pregoeira, designada por 
força das disposições contidas no Decreto Municipal nº 39.381/2017,  torna 
público que encontra-se instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão 
Eletrônico sob o Nº 294/2017/PMV,  do tipo   MENOR PREÇO TOTAL POR 
LOTE,  conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade 
com  à Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 19.053 de 
03 de Novembro de 2009, subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e ainda os dispositivos dos Decretos Municipais 19.053/2009, 
nº19.054/2009, 21.755/2010 e ainda, o que determina a Lei complementar 
n°123/06 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/14 e suas 
alterações, e demais exigências deste Edital, tendo como interessada a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  - SEMOSP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3627/2017/SEMOSP.
OBJETO: Aquisição de um caminhão  novo, equipado com cesto 

aéreo,  para atender as necessidades da SEMOSP  na manutenção da Rede 
de Iluminação Pública  do Município de Vilhena. 

VALOR ESTIMADO: R$ 410.000,00.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia  30/08/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 12/09/2017 

às 09:05 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 12 de setembro de 

2017, às 09:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia  12 de setembro de 

2017, às 09:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 12 de setembro 

de 2017, às 09:35 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos 
integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos sobre 
o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, à Comissão 
Permanente de Licitação de Materiais e Obras – CPLMO, cito a Rua Rony de 
Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador 
Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 
07:00 às 13:00 horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado.

Vilhena/RO, 28 de agosto  de 2017.

Loreni Grosbelli 
Pregoeira

Dec. nº 39.381/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 295/2017/PMV

O Município de Vilhena, através de sua Pregoeira, designada por 
força das disposições contidas no Decreto Municipal nº 39.380/2017,  torna 
público que encontra-se instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão 
Eletrônico sob o Nº 295/2017/PMV,  do tipo   MENOR PREÇO TOTAL POR  
LOTE, conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com  
à Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 19.053 de 03 de 
Novembro de 2009, subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e ainda os dispositivos dos Decretos Municipais 19.053/2009, nº 
19.054/2009, 21.755/2010 e ainda, o que determina a Lei complementar 
n°123/06 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/14 e suas 
alterações, e demais exigências deste Edital, tendo como interessada a 
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Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
Processo Administrativo nº  717/2017/SEMUS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, EXPEDIENTE E CONSUMO, VISANDO ATENDER 

AS NECESSIDADES DESTE CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO, EM FUNÇÃO DOS ATENDIMENTOS REALIZADOS NAS ÁREAS DE 
FISIOTERAPIA, FONAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL COM ATENDIMENTOS DIÁRIOS. EM MÉDIA SÃO REALIZADOS 1200 
ATENDIMENTOS MENSAIS E O PÚBLICO ALVO SÃO PACIENTES EM REABILITAÇÃO FÍSICA, AUDITIVA E INTELECTUAL, CONFORME JUSTIFICATIVAS 
DO COORDENADOR TÉCNICO CER-VHA/RO MARCOS DE MORAES ROSAS ANEXA AOS AUTOS.

VALOR ESTIMADO: R$  34.119,66 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia  30/08/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 12/09/2017 às 09:05 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 12 de setembro de 2017, às 09:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia  12 de setembro de 2017, às 10:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 12 de setembro de 2017, às 10:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 

as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 

acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, à Comissão Permanente 
de Licitação de Materiais e Obras – CPLMO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado.

Vilhena/RO, 24 de agosto  de 2017.

Lucilene Castro de Sousa
PREGOEIRA

Dec. nº 39.380/2017

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Assistência Social torna pública a dispensa de licitação destinada à contratação da Empresa Carevel Veículos Ltda do CNPJ: 
04.252.060/0001-52 a prestar serviços e manutenção de peças para atender as necessidades dos veículos oficiais Gol OHS-1915 e OHS-1925 que atende 
ao programa Bolsa Família do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme Processo Administrativo n° 3934/2017 – FUMAS, com base no Art. 24, Inciso 
XVII da Lei n° 8.666/93, tendo em vista se tratar de aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de 
equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável 
para a vigência da garantia; sendo no valor de R$ 1.286,74 (um mil duzentos e oitenta e seis reais e setenta e quatro centavos), RATIFICO a Dispensa de 
Licitação e proceda-se a publicação na Imprensa Oficial do Município.

Vilhena/RO, 28 de Agosto de 2017.

_________________________________________
Rosani T. Pires da C. Donadon

PREFEITA Municipal

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2017/SEMED

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3244/2017/SEMED

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 3244/2017/SEMED, para AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, POLPA DE FRUTAS, BOLACHA 
CASEIRA, LEGUMES, VERDURAS, FRUTAS, FEIJÃO CARIOCA, através de Grupo Formal, Informal e Produtor Individual da Agricultura Familiar e de 
Empreendedores Familiares Rurais visando atender as necessidades das Escolas Municipais na Merenda Escolar, realizada por Chamada Publica, Comissão 
designada pelo Decreto nº 40.147/2017, o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que o presente procedimento licitatório, foi 
deflagrado com base no edital 002/2017/SEMED, seguindo a resolução nº 026 de 17 de junho de 2013 e Lei Federal 11.947 e suas alterações e, considerando 
ainda o Parecer Jurídico de fls. 262, HOMOLOGO, conforme segue:

LOTES ADJUDICADOS E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:

Em favor da Cooperativa Agropecuária e Industrial de Nova Brasilandia D’ Oeste, perfazendo o total geral de R$ 8.921,60 (Oito mil novecentos e vinte 
e um reais e sessenta centavos).

Em favor da COPAMA – Cooperativa Mista Agroindustrial da Amazônia LTDA, perfazendo o total de R$ 160.896,90 (Cento e sessenta mil oitocentos e 
noventa e seis reais e noventa centavos) 

VALOR A HOMOLOGAR: R$ 169.818,50 (Cento e sessenta e nove mil oitocentos e dezoito reais e cinquenta centavos).

Vilhena – RO, 28 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
PREFEITA MUNICIPAL

SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
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PORTARIA N°. 285/2017/DB/IPMV

DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A SERVIDORA MARIA EUGENIA VIEIRA

HELENA FERNANDES ROSA DOS REIS ALMEIDA, Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem o Art.66, inciso XIIl e XVI, da Lei Municipal n° 1.963, de 14 de março de 2006, nos termos do art. Art. 3º da EC nº. 47/2005 combinando 
com o art. 36 da Lei Complementar Municipal nº. 1.963/2006 que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social no município de Vilhena – RO e Parecer 
Jurídico de nº. 064/2017 do Departamento Jurídico do IPMV, anexo ao processo de nº. 190/2017.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder o benefício APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA EUGENIA VIEIRA, matrícula 511, 
portadora do RG nº. 144071 SSP/RO e do CPF nº. 113.701.222-68, efetiva no cargo de Serviços Gerais, Classe A, Referência IX, Grupo Ocupacional: Apoio 
Operacional e Serviços Diversos – ASD - 524, 40 horas semanais, Regime Jurídico Estatutário do quadro permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Vilhena - RO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição com proventos integrais e paridade com a 
remuneração dos servidores ativos nos termos do Art. 7º da EC 41/2003 combinando com o Art. 38 da Lei 1963/2006.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos legais, inclusive os financeiros retroagem a 03 de agosto de 2017.
Dê-se Ciência, publique-se, cumpra-se

Gabinete da Presidente,
Vilhena, 23 de agosto de 2017.

Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida
Presidente do IPMV

Portaria nº. 001/2014/CAF/IPMV 

PORTARIA N°. 286/2017/DB/IPMV

DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE A SERVIDORA MARIA AUXILIADORA DE CARVALHO

HELENA FERNANDES ROSA DOS REIS ALMEIDA, Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem o Art.66, inciso XIIl e XVI, da Lei Municipal n° 1963, de 14 de março de 2006, nos termos do art. 40, § 1º, III, “b” combinado com o § 
8º da Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03, Lei Federal nº. 10.887/2004 Artigo 17 da Lei Complementar Municipal nº. 
1.963/2006 que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social no município de Vilhena – RO e Parecer Jurídico de nº. 063/2017 do Departamento Jurídico 
do IPMV, anexo ao processo de nº. 180/2017.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder o benefício APOSENTADORIA POR IDADE a servidora MARIA AUXILIADORA DE CARVALHO, matrícula 502, portadora do RG nº. 
375124 SESDEC/RO e do CPF nº. 318.076.401-59, efetiva no cargo de SERVIÇOS GERAIS, Classe A, Referência IX, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional 
e Serviços Diversos  – ASD - 524, 40 horas semanais, Regime Jurídico Estatutário do quadro permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vilhena - RO, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por idade, calculados nos termos do Art. 40, § 3º da CF/88 e do Art. 40 da Lei Municipal 
nº. 1963/2006, média das contribuições, reajustados nos termos do Art. 41 da Lei Municipal nº. 1963/2006 alterado pela Lei Municipal nº. 2.793/2009, ou seja, 
na mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS em conformidade com a Lei Federal.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos legais, inclusive os financeiros retroagem a 01 de agosto de 2017.
Dê-se Ciência, publique-se, cumpra-se

Gabinete da Presidente,
Vilhena, 23 de agosto de 2017.

Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida
Presidente do IPMV

Portaria nº. 001/2014/CAF/IPMV 
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